
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 304/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Tapa-Buraco, na rua Doutor Dido Fontes (próximo 

Pupilos Petshop) - Jardim da Penha - Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.103.107

JUSTIFICATIVA

O serviço de tapa-buraco é fundamental para garantir a segurança de pedestres e 

motoristas, prevenir acidentes, evitar danos a veículos e melhorar a mobilidade urbana, 

além de impedir a evolução dos danos no pavimento, que podem gerar custos maiores ao 

poder público; a recuperação adequada do trecho deteriorado contribui para a 

conservação da via, melhora o escoamento da água da chuva e proporciona melhores 

condições de tráfego e qualidade de vida à população.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 16 de Dezembro 
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